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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 008/2020 DE 13 DE JANEIRO DE 2020 
Reajusta o valor da UFM – Unidade Fiscal do Município de Altônia. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art.67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 010/2018 de 09 de novembro de 2018. 
DECRETA 
Art. 1º. Fica reajustada a Unidade Fiscal do Município de Altônia – UFM, 
com base no IGPM/FGV em 7,31%(sete vírgula trinta e um por cento) 
conforme estabelece o Parágrafo único do Artigo 396 da Lei Complementar 
Municipal nº 010/2018 de 09 de novembro de 2018, que passará a valer no 
período de janeiro a dezembro de 2020, R$101,94 (cento e um reais e 
noventa e quatro centavos). 
Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de janeiro de 
2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 006/2020. 
Exonera a pedido a servidora MARCIA ALMEIDA DE SOUZA PICINATO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora MARCIA ALMEIDA DE SOUZA 
PICINATO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.387.367-5-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-07, 
lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 13/01/2020.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de janeiro do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N. º 008/2020. 
Concede licença a servidora JULIANE CUSTODIO DOS SANTOS 
CAMPOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora JULIANE CUSTODIO DOS SANTOS CAMPOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.397.959-2-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nivel-05, lotada na 
Secretaria de Saúde, 02(dois) anos de licença para tratar de assuntos 
particulares, com prejuízos em seus vencimentos, de acordo com o Art. 138 
da Lei nº 097/94 de 28/09/94, no período de 01/01/2020/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de janeiro ano 
de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 009/2020. 
Revoga a Portaria nº 320/2019 de 25/10/2019, que concede licença a 
servidora ALINE GISELE DA SILVA CAMARGO BARRETO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Revogar a Portaria nº 320/2019 de 25/10/2019, que concedia 02(dois) anos 
de licença para tratar de assuntos particulares, o servidor ALINE GISELE DA 
SILVA CAMARGO BARRETO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
9.311.352-7-PR, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Classe-
III, Nível-04, lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 06/01/2020.       
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
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Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de janeiro do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 010/2020     
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora JOANA DO CARMO PERES, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº. 4.403.967-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem – Classe-II, Nível-20, lotada na Secretaria de Saúde, 60 
(sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período 
aquisitivo compreendido entre 07/01/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 140 
da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 
03/02/2020 à 02/04/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de janeiro do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 011/2020     
Concede licença Prêmio a servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 5.160.264-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-07, lotada na Secretaria de Saúde, 60 
(sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período 
aquisitivo compreendido entre 13/08/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 
da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 
13/01/2020 à 12/03/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de janeiro do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal. 
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